
SINDICATO DOS MÉDICOS VETERINÁRIOS 
DO ESTADO DO CEARÁ – SINDIVET –CE 

 

ANCLIVEPA 
ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE CLÍNICOS VETERINÁRIOS DE 

PEQUENOS ANIMAIS NO ESTADO DO CEARÁ 
 
HONORÁRIOS PROFISSIONAIS MÉDICOS VETERINÁRIOS 
DE PEQUENOS ANIMAIS 
 
01 – CIRURGIAS 
 
-Amputação 6.0 C.H 
-Abcesso Grande 3.0 C.H 
-Abcesso Médio 2.0 C.H 
-Abcesso Pequeno 1.5 C.H 
-Amputação de Reto 7.0 C.H 
-Amputação de ERGOT (peq porte -Filhote) 0.5 C.H 
-Amputação de ERGOT (peq porte –Adulto) 1.0 C.H 
-Amputação de ERGOT (Gde porte-Filhote) 1.0 C.H 
-Amputação de ERGOT (Gde porte-Adulto) 2.0 C.H 
-Amputação de membro (Peq porte) 5.0 C.H 
-Amputação de Membro (Médio Porte) 6.0 C.H 
-Amputação de Membro (Grande Porte) 8.0 C.H 
-Caudoectomia até 07 DIAS 0.5 C.H 
-Caudoectomia até 30 DIAS 1.2 C.H 
-Caudoectomia acima de 30 DIAS 2.0 C.H 
-Conchoectomia até 03 meses 3.5 C.H 
-Conchoectomia com reforço de cartilagem 4.0 C.H 
-Conchoectomia de 03 a 05 meses 4.0 C.H 
-Conchoectomia acima de 5 meses 4.5 C.H 
-Conchoectomia com implante de Heterogêneo 5.0 C.H 
-Conchoectomia corretiva - com implante 5.0 C.H 
-Conchoectomia corretiva–com reforço de Cartilagem 5.0 C.H 



-Cesariana (Pequeno Porte) 5.0 C.H 
-Cesariana (Médio Porte) 6.0 C.H 
-Cesariana (Grande Porte) 7.0 C.H 
-Cesariana (Gigante Porte) 8.0 C.H 
-Colecistectomia 7.0 C.H 
-Cistotomia 6.0 C.H 
-Cistectomia Parcial 6.5 C.H 
-Criptorquidismo intra-abdominal (cirurgia) 5.0 C.H 
-Catarata 6.0 C.H 
-Correção do Pavilhão Auditivo 6.0 C.H 
-Corpo Estranho no Trato Gastrointestinal 7.0 C.H 
-Dermóides da Conjuntiva – Unilateral 4.5 C.H 
-Dermoides da Conjuntiva – Bilateral 5.5 C.H 
-Enucleação do Globo Ocular 5.0 C.H 
-Entropio 6.0 C.H 
-Ectropio 6.0 C.H 
-Esofagostomia 6.0 C.H 
-Enteromia 8.0 C.H 
-Enterectomia 8.5 C.H 
-Extirpação das Glândulas Perianais Unilateral 5.0 C.H 
-Extirpação das Glândulas Perianais Bilateral 6.5 C.H 
-Esplenoctomia 8.0 C.H 
-Flap Ocular 5.5 C.H 
-Fecaloma Cirúrgico 7.0 C.H 
-Fibroma Externo 4.0 C.H 
-Fibroma Interno 6.0 C.H 
-Faringostomia 6.0 C.H 
-Fístula Perianal 5.0 C.H 
-Fimose 4.5 C.H 
-Glândulas Salivares 7.0 C.H 
-Hérnia Inguinal 6.0 C.H 
-Hérnia Perianal Unilateral 6.0 C.H 
-Hérnia Perianal Bilateral 8.0 C.H 
-Hérnia Umbilical 5.0 C.H 
-Hérnia Diafragmática 12.0 CH 



-Hérnia Espúria ou Falsa 3.5 C.H 
-Higroma do Codilho (Unilateral) 4.0 C.H 
-Higroma do Codilho (Bilateral) 5.0 C.H 
-Histerectomia Gigante Porte 9.0 C.H 
-Histerectomia Grande Porte 7.0 C.H 
-Histerectomia Médio Porte 6.0 C.H 
-Histerectomia Peq. Porte 5.0 C.H 
-Hiperplasia da Membrana Mucosa Vaginal 6.0 C.H 
-Hiperplasia da Membrana Nictante (sepultamento) 7.0 C.H 
-Laparotomia Exploratória 6.0 C.H 
-Litiase Vesical 7.0 C.H 
-Litiase Uretral 7.0 C.H 
-Litiase (Bexiga) 7.0 C.H 
-Miotomia Caudal 4.0 C.H 
-Mastectomia Pequeno Porte 5.0 C.H 
-Mastectomia Médio Porte 7.0 C.H 
-Mastectomia Grande Porte 8.5 C.H 
-Nefrectomia 8.0 C.H 
-Orquiectomia em Cão (Peq Porte) 3.0 C.H 
-Orquiectomia em Cão (Médio Porte) 3.5 C.H 
-Orquiectomia em Cão (Grande Porte) 4.0 C.H 
-Orquiectomia em Gato 2.5 C.H 
-Otohematoma Unilateral 3.0 C.H 
-Otohematoma Bilateral 5.0 C.H 
-Ovarioectomia (Peq Porte) 5.0 C.H 
-Ovarioectomia (Médio Porte) 6.0 C.H 
-Ovarioectomia (Grande Porte) 8.0 C.H 
-Ovariohisterectomia (Peq Porte) 5.0 C.H 
-Ovariohisterectomia (Médio Porte) 6.0 C.H 
-Ovariohisterectomia (Grande Porte) 8.0 C.H 
-Ovariohisterectomia (Gigante Porte) 9.0 C.H 
-Ovariohisterectomia com Piometra (Peq.Porte) 7.0 C.H 
-Ovariohisterectomia com Piometra (Méd Porte) 8.0 C.H 
-Ovariohisterectomia com Piometra (Grde Porte) 10.0 C.H 
-Prolapso Retal 4.0 C.H 



-Prolapso de Útero 6.0 C.H 
-Prostatectomia 9.0 C.H 
-Redução do Prolapso do Globo Ocular 4.0 C.H 
-Ressecação do Meato Externo (unilateral) 5.0 C.H 
-Ressecação do Meato Externo (Bilateral) 5.0 C.H 
-Ressecação Parcial da Língua 6.0 C.H 
-Ressecação Parcial do Lobo Hepático 8.0 C.H 
-Ressecação Total do Lobo Hepático 10.0 C.H 
-Sutura (Pequena) da pele 2.0 C.H 
-Sutura (Média) de Pele 3.0 C.H 
-Sutura (Grande) de Pele 4.0 C.H 
-Tumor de Stiecker Macho 5.0 C.H 
-Tumor de Stecker Fêmea 6.0 C.H 
-Traqueostomia 6.0 C.H 
-Tumor Superficial 4.0 C.H 
-Tenectomia da cauda 5.0 C.H 
-Tumor Palpebral 3.0 C.H 
-Tonsilectomia 6.0 C.H 
-Uretrotomia Escrotal 6.0 C.H 
-Uretrotomia Perienal 6.5 C.H 
-Uretrotomia Pré-Púbica 6.0 C.H 
-Vasectomia 5.0 C.H 
 

02) TRAUMATOLOGIA 
 
-Fratura de Escapula Fechada 5.0 C.H 
-Fratura de Escapula Aberta 7.0 C.H 
-Fratura de Mandíbula Fechada 5.0 C.H 
-Fratura de Mandíbula Aberta 7.0 C.H 
-Fratura de Fêmur Fechada 6.0 C.H 
-Fratura de Fêmur Aberta 8.0 C.H 
-Fratura de Cabeça do Fêmur Aberta 6.0 C.H 
-Fratura do Rádio Fechada 6.0 C.H 
-Fratura do Rádio Aberta 7.0 C.H 
-Fratura de Tibea Fechada 6.0 C.H 



-Fratura de Tibea Aberta 7.0 C.H 
-Fratura de Metatarso Fechada 6.0 C.H 
-Fratura de Metatarso Aberta 7.0 C.H 
-Fratura de Metacarpo Fechada 6.0 C.H 
-Fratura de Metacarpo Aberta 7.0 C.H 
-Fratura de Pelves 10.0 C.H 
-Fratura de Patela 8.0 C.H 
-Luxação Coxofemural (Redução) 4.0 C.H 
-Luxação Coxofemural (Amputação) 7.0 C.H 
-Luxação Coxofemural (Redução Cirúrgica) 9.0 C.H 
-Luxação Mandíbula Inferior e Superior 7.0 C.H 
-Osteotomia Corretiva 7.0 C.H 
-Osteocontrite (Necrose Asséptica) 8.0 C.H 
 
03) SERVIÇOS 
 
-Atestado de Sanidade 1.0 C.H 
-Banho Comum (Peq Porte) 0.2 C.H 
-Banho Comum (Médio Porte) 0.25 C.H 
-Banho Comum (Gde Porte) 0.3 C.H 
-Banho Carrapaticida (Peq Porte) 0.3 C.H 
-Banho Carrapaticida (Médio Porte) 0.35 C.H 
-Banho Carrapaticida (Grande Porte) 0.4 C.H 
-G.T.A (Guia de Transporte Animal) 1.0 C.H 
-Consulta 1.0 C.H 
-Corte de Unhas simples 0.2 C.H 
-Corte de Unhas com Cauterização 1.0 C.H 
-Curativo Pequeno 0.35 C.H 
-Curativo médio 0.4 C.H 
-Curativo Grande 0.5 C.H 
-Diária Pequeno Porte 0.3 C.H 
-Diária Médio Porte 0.4 C.H 
-Diária Grande Porte 0.5 C.H 
-Eutanásia (Animal Clinicado) 1.5 C.H 
-Eutanásia com Sepultamento (Animal Clinicado) 2.0 C.H 



-Eutanásia (Animal desenganado) 2.5 C.H 
-Extração de Berne e Miasses 1.0 C.H 
-Extração Dentária 2.5 C.H 
-Extração de Corpo Estranho na Cavidade Oral 3.0 C.H 
-Fecaloma Mecânico 3.0 C.H 
-Limpeza de Glândulas Perianais 0.5 C.H 
-Limpeza de Ouvidos e Olhos 0.5 C.H 
-Oxigenoterapia (1 hora) 3.0 C.H 
-Parto Distorcido 3.0 C.H 
-Parto Normal 2.0 C.H 
-Prolapso Retal (Redução) 4.0 C.H 
-Prolapso Uterino (Redução) 4.0 C.H 
-Prolapso Vaginal (Redução) 4.0 C.H 
-Tartarectomia 2.5 C.H 
-Transfusão (1 bolsa) 3.0 C.H 
-Tosa com Banho (Peq Porte) 0.5 C.H 
-Tosa com Banho (Médio Porte) 0.6 C.H 
-Tosa com Banho (Gde. Porte) 0.7 C.H 
 

04) INJEÇÕES 
 
-Subcutânea 0.1 C.H 
-Muscular 0.2 C.H 
-Endovenosa 0.3 C.H 
 

05) EXAMES LABORATORIAIS 
 
-Consultar o LABOVET (264-1075) 
-                   SANIMAL  (231-5655) 
-Patológico (Dr.Daniel – Ministério Agricultura – UECE) 
 
 
 
 



06) VACINAS 
 
-ÓCTUPLA 0.9 C.H 
-RAIVA 0.5 C.H 
-PNEUMODOG 0.6 C.H 
-GIÁRDIA 0.6 C.H 
-TRÍPLICE-ECLIPSE-FELINA 0.8 C.H 
-QUÍNTUPLA FELINA 0.9 C.H 
 
 
07) MEDICAMENTOS 
 
-Anticoncepcional 1.0 C.H 
-Soro Antitetânico 0.7 C.H 
-Soro Contra Cinomose 0.5 C.H 
-Soro Antiofídico 0.8 C.H 
-Soroterapia ou Fluidoterapia 0.5 C.H 
 

08) VISITAS 
 
-No perímetro Urbano 2.0 C.H 
-Aquiraz 2.7 C.H 
-Caucaia 2.0 C.H 
-Euzébio 2.0 C.H 
-Iguape 3.0 C.H 
-Messejana 2.0 C.H 
-Maracanaú 3.0 C.H 
-Prainha 2.5 C.H 
-Fazenda – Acima de 50 Km                           1 salário mínimo 
 

 
 
 



OBSERVAÇÕES 
 
01 – Serviços  permitidos por telefone: 
-Somente Vacinas e consultas 
-Outros serviços, serão considerados anti-éticos. 
02 – Caudectomia: 
-Ninhada adicionar “per capita” 0.5 C.H 
 
03 – Anestesia Geral – Cobrar 30% do valor da cirurgia 
-Anestesia Local – Cobrar 20% do valor da cirurgia 
 
04- O Coeficiente de Honorários (C.H) será corrigido de acordo 

com 
circular emitida pelos órgãos competentes. 
CH = R$ 40,00 (QUARENTA REAIS) a partir de 01/07/2003 
 
05 – Depósito Compulsório: 
- Para Internação 4.0 C.H 
- Para Hospedagem, cobrar por Porte ou Peso. 
- PEQUENO PORTE 0.3 C.H 
- MÉDIO PORTE 0.4 C.H 
- GRANDE PORTE 0.6 C.H 
- GIGANTE PORTE 0.7 C.H 
 
06 – Material utilizado para Traumatologia  
-Será cobrado à parte (Pino, Fio de inox, etc..) 
 

HONORÁRIOS PROFISSIONAIS 
(Cap III do código de Deontologia e de Ética Profissional do Médico Veterinário) 

  
 
Art.16  – Comete grave infração a ética o profissional que atrai, por 
qualquer modo, cliente de outro colega ou praticar quaisquer atos de 
concorrência desleal. 



 
(Cap VI do código de Deontologia e de Ética Profissional do Médico Veterinário) 
 

Art.27  – Só os Médicos Veterinários legalmente habilitados podem 
cobrar Honorários Profissionais. 
 
Art.28  – O Médico Veterinário deve manter-se atualizado em 
relação à tabela de honorários, salários e dados de custos 
recomendados pelos órgãos de classe competentes e adotá-los como 
serviços profissionais. 
 
Art.29  – Na fixação dos seus honorários, o Médico Veterinário deve 
conduzir-se criteriosamente, atendendo as peculiaridades de cada 
caso. 
 
Art.30  – É permitido ao Médico Veterinário afixar no 
estabelecimento sob sua responsabilidade, tabela pormenorizada de 
preços dos seus serviços ( Lei 8.078 de 11 de Setembro de 1990-
Código de defesa do Consumidor). 
 
Art.31  – É vedada a prestação de serviços gratuitos ou por preços 
flagrantemente abaixo dos usuais na região, exceto por motivos 
personalíssimos, o que se ocorrer, requer do Médico Veterinário, 
justificação do motivo dessa  atitude junto ao solicitante de seus 
trabalhos e ao CRMV da sua jurisdição. 
 
Art.32  – Ao contratar serviços profissionais de colegas será adotado 
o critério da LIVRE NEGOCIAÇÃO entre as partes, mediante 
contrato devidamente assinado e reconhecido em cartório da 
jurisdição. 
 
Art.33  – É lícito ao Médico Veterinário procurar receber 
judicialmente seus Honorários, mas no decurso da lide, deve manter 
invioláveis os preceitos da ética. 
 



Art.34  – É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre 
outras práticas abusivas; 
Seção IV -Art 39 –VI- Código de defesa do consumidor.Lei 8.078 11.09.1990 

Executar serviços sem a prévia elaboração de orçamento e 
autorização expressa do consumidor, ressalvadas as decorrentes de 
práticas anteriores entre as partes. 
 
Art.35  – Seção IV –Art40 –- Código de defesa do consumidor.Lei 8.078 11.09.1990 

O fornecedor de serviço será obrigado a entregar ao consumidor 
orçamento prévio discriminando o valor da mão-de-obra, dos 
materiais e equipamentos a serem empregados, as condições de 
pagamento, bem como as datas de início e término dos serviços. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



SINDICATO DOS MÉDICOS VETERINÁRIOS 
DO ESTADO DO CEARÁ – SINDIVET –CE 

 
 
Ofício nº 00006/03            Fortaleza-Ce, 30 de Junho de 2003 
 
 
 
Prezado(a) Colega, 
 
 
 
 Informamos que a ANCLIVEPA-CE em reunião administrativa 
realizada no dia 30 de junho de 2003, com as entidades do CRMV-CE e 
SINDIVET-CE, foi sugerido e aprovado o valor de R$ 40,00 (Quarenta Reais) 
para o Coeficiente de Honorários (C.H) a partir de 1° de Julho de 2003. 
 A qual contará, com o apoio deste sindicato, os referenciais de preços 
expressos (C.H) que devem ser seguidos por todos os profissionais de Clínica 
de Pequenos Animais, sócios ou não, que no exercício de política e atos, 
estejam de acordo com sua consciência sem estar em desacordo com seus 
princípios morais e éticos. Esta discriminação dos serviços é unificado, 
portanto, terá conhecimento e uso por parte de todos os clínicos Veterinários 
do Ceará. 
 Aquisição do referencial de preço da ANCLIVEPA-CE pelos fones 
241-1997 (Dr. Carlos Aurélio-Presidente) e/ou SINDIVET-CE 272-5533 
(Dra.Gerlene-Presidente). O não cumprimento do C.H implicará no código de 
Deontologia e Ética Profissional Médico Veterinário pelos cap. III e VI. 
 Cumpra-se. 
 
 
 
Dra. Gerlene Castelo Branco Coelho 
Presidente-SINDIVET-CE 

 
 
 
 
 


